
 
 

 
 

Ofício 710/2026 

Ao Excelentíssimo Sr. Anderson Goggi 

Presidente da Câmara Municipal de Vitória 

O Vereador Pedro Trés, no exercício de suas prerrogativas regimentais, com 

fundamento no inciso XII do art. 172 e art. 230, ambos do Regimento Interno da Câmara  

Municipal de Vitória, requer que fique registrado nos anais da Câmara Municipal de 

Vitória o presente 

 VOTO DE PESAR 

em razão do falecimento de ADNETE SODRÉ PIRES. Diante de tão dolorosa e irreparável 

perda, manifestamos nossos mais sinceros sentimentos de pesar e solidariedade aos 

familiares, amigos e a todos que tiveram o privilégio de conviver com sua presença e 

trajetória de vida. Que a memória construída com afeto, dignidade e carinho permaneça 

viva nos corações daqueles que hoje sentem sua ausência, e que Deus conceda força, 

conforto e serenidade para atravessar este momento de profunda dor e saudade. 

Dê-se ciência da presente homenagem ao homenageado no seguinte endereço:  

Rua Dra Américo de Oliveira, 122, Consolação, Vitória 

Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 02 de junho de 2026. 

PEDRO MANSUR TRÉS 

Vereador — Partido Socialista Brasileiro (PSB) 
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